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O Presidente do Conselho de Campus do Campus Osório do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, considerando o que foi deliberado na 2ª 
reunião ordinária deste Conselho, realizada em 11 de junho de 2024, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Instrução Normativa nº 01 de 08 de abril de 2016, que dispõe sobre as 
viagens técnicas do Campus Osório.

Art. 2º APROVAR a Instrução Normativa nº 01 de 03 de julho de 2024, que dispõe sobre as 
viagens técnicas do Campus Osório.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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